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Relativamente ao pedido de autorizaçäo para realizaço da atividade mencionada em epigrafe,

nos termos do n.° 2, alinea g) do Artigo 9° do Regulamento da Paisagem Protegida Local das

Serras do Socorro e Archeira - RPPLSSA, em vigor desde 19.05.2012.

Analisados os elementos remetidos pelo requerente, considerando as competências da

Comissào Diretiva, nos termos descritos no artigo 17.° e alinea m) do artigo 1S.° do RPPLSSA,

cumpre informar que esta Comisso Diretiva aprova o pedido de autorizaçäo para a realizaço

da atividade, sujeita as condicionantes em anexo - AUTORIZAcAO CONCEDIDA.

Comissão Diretiva

Paisagem Protegida Local das Serras do Socorro e Archeira

Presidente da Comissäo Diretiva

(Por delegaçào do rnmnotencias .despcbo n2 7869, de 10/12/2021)
Assinado p01: uuIc,n’a baslilo tcamos
Num. de Identficaçao: 12212406
Data: 2023.10.06 fl:38:28—O1 00

TorresVedras
ISJI Câmara Municipal

Vogal

Dulcineia Basilic Rarnos

Joáo Tornás

ioáo Carlos Caldeira

112



PAISAGEM
— PROTEGIDA LOCAL

DAS SERRAS 00 SOCORRO E ARCHEIRA

CONDICIONANTES

1. A entidade organizadora e as participantes deverào ter conliecimento das

condicionantes e disposiçöes do Regulamento da Paisagern Protegida Local das Serras

do Socorro e Archeira e zelar pelo seu cumprirnento;

2. Nâo é perrnitido a carte de vegetaçäo, norneadarnente para abertura ou alargamento

de caminhos sern as devidas autorizaçöes;

3. Devero sergarantidas as norrnas de segurança nos locals a utilizar;

4. Quaisquer acidentes ou danos decorrentes desta atividade so da exclusiva

responsabilidade do requerente, tais coma a segurança dos seus colaboradores e

quaisquer maleficios causados ao ambiente ou a terceiros;

5. Ter as seguros obrigatOrios para a exercicio da atividade, com apólices válidas;

6. Utilizar a material de segurança necessário de acordo cam a atividade;

7. Nào realizar a atividade corn condiçOes climatéricas adversas, devendo ser respeitados

as aler-tas e/ou avisos ernitidos pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteçáo Civil;

8. A circulação de pessoas e veiculos deve ser feita apenas nos caminhos já estabelecidos

e de acordo corn a(s) trajeto(s) previsto(s) e enviado(s) a Câmara Municipal de Torres

Vedras;

9. A circulação, paragern, estacionamenta de veiculos e presença de püblico assistente

deve ser feita de modo a evitar a pisoteio da vegetaçáo envolvente e a perrnitir a

circulaçáo de outros veiculos, ern particular veiculos de ernergéncia;

10. Esta autorizaçào no dispensa outros pareceres, autorizaçôes ou licenças que

legalrnente forern devidos;

11. 0 atravessarnento e/ou utilizaçào de propriedade privada pressupöe a autorizaço do

titular) e deve realizar-se nos termos em qt’e par este for definido, nomeadamente no

que respeita a abertura e fecho de cancelas.

12. A entidade organizadora deve garantir a manutençäo do estado de conservaço dos

locals dmante a realização do evento e apOs o final da atividade deve retirar, em 48

horas, toda a sinalizacäo (fitas, setas, postos de controlo OU o1!ros) que venha a ser

colocada. bern como as residuos gerados.

13. A organizaçäo do evento deverã fazer-se acotipanhar dc todas as autorizaçöes c/mi

licenças que legalmente forern devidos para exibiço aos agentes da autoridadc que a

solicitern.

14. A circulaçâo de viaturas ern caminhos e estradas de acesso a parques eólicos deve ser

feita ern velacidade reduzida, respeitando as norrnas canstantes na sinalizaçáo

existente.

15. Os carninhos degradados pela passagem dos veIculos devern ser reparados apOs a
evento para voltarem a estar nas condiçöes iniciais.
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